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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº       DE 2015 

(do Senhor Victor Mendes) 

 

Solicita informações ao Senhor Ministro de 

Estado da Previdência Social, Carlos Eduardo 

Gabas, sobre projetos de Expansão da Rede 

de Atendimento do INSS, especificamente no 

que tange ao Estado do Maranhão. 

 

Senhor Presidente 

 

Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, arts 

115, Inciso I, e 116, Inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro 

de Estado da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, sobre projetos de 

Expansão da Rede de Atendimento do Instituto Nacional de Seguridade Social 

- INSS, especificamente no que tange ao estado do Maranhão, conforme 

abaixo: 

 

1. Informações sobre iniciativas previstas e/ou em curso 

objetivando a Expansão da Rede de Atendimento do Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS, especificamente no 

estado do Maranhão; 

 

2. Informações sobre o status atual de eventuais obras em 

andamento no Estado do Maranhão, previsão de entrega e 

responsáveis pelas construções; 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 2009, sob a gestão do então Ministro da Previdência Social, 

José Pimentel, anunciou-se ambicioso Plano de Expansão da Rede de 

Atendimento do INSS, por meio do qual o País avançaria no processo de 

melhorias no atendimento prestado à sociedade, com a expansão da rede de 

agências em todas as regiões do país.  

 

O objetivo era que até o ano de 2010, a Previdência Social 

estivesse presente em mais 720 municípios, em decorrência da implantação de 

novas agências. Com essas unidades, a rede nacional, de 1.110 agências, 

passaria a contar com 1.830 unidades, ampliando-se a presença física do INSS 

para um número maior de municípios brasileiros. 

 

Aprovado na integralidade, o Plano previa a realização dos 

consequentes processos licitatórios no ano seguinte, possibilitando com isso 

que a Previdência passasse a estar presente nas cidades com mais de 20 mil 

habitantes, evitando grandes deslocamentos dos nossos segurados e usuários 

dos serviços prestados pelo Órgão. 

 

Dada como medida de melhoria no atendimento, a Expansão da 

Rede abriria caminhos para que serviços previdenciários alcançassem 30,8 

milhões de cidadãos e cidadãs brasileiros, evitando o deslocamento para os 

grandes centros. 

Dados do próprio INSS, à época apontavam que, em alguns 

casos, os segurados eram obrigados a percorrer até 600 quilômetros para 
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chegar à Agência mais próxima. Com a expansão, os deslocamentos, quando 

necessários, cairiam para 150 quilômetros em média.  

 

O Plano previa a instalação e/ou melhorias em 67 unidades do 

INSS, dotando o Estado de maior capacidade para a oferta de condições mais 

dignas de atendimento aos segurados, cidadãos usuários dos serviços 

previdenciários.  

 

Diante do exposto e no propósito de conhecer mais amiúde a 

situação no que tange ao Estado do Maranhão, como subsídio para que 

possamos buscar alternativas para reversão desse quadro. 

 

 

Brasília,    de março de 2015 

 

 

Deputado VICTOR MENDES 

PV- MARANHÃO 

 

 

 

 

 

 

 


